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COMUNICADO

 

LISTA DE CLASSIFICADOS DO PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO -
JULHO/2024

 
A Divisão de Provimento e Acompanhamento de Técnicos Administrativos (DIPAP)
torna pública a lista de classificação dos servidores inscritos para o Processo
Seletivo de Remoção referente à vaga disponível no mês de Julho de 2024,
conforme o cronograma divulgado (5510851), o EDITAL PROGEP Nº 3/2021 e a
RESOLUÇÃO CONDIR Nº 22/2022, que dispõe sobre as normas do processo de
remoção dos servidores da Carreira de Técnicos Administrativos em Educação no
âmbito da Universidade Federal de Uberlândia.
 
O prazo para interposição de recursos será do dia 22/07/2024 a 23/07/2024 e o
resultado final será divulgado no dia 25/07/2024 na página da Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas - PROGEP, no link
http://www.progep.ufu.br/procedimento/remocao-de-tecnico-administrativo-em-
educacao-por-processo-seletivo.
 

 

Código da Vaga Processo Matrícula
SIAPE

Nota
Tabela de
Pontuação

Situação 

 
01/2024-7 - Técnico de

Laboratório/Área - 
Instituto de Biologia - INBIO
Laboratórios de Ensino de

Ciências e Biologia (LEN 1 e
LEN 2)

 

23117.043686/2024-
05 1123457 76,15 Em análise

na unidade.

23117.044099/2024-
25 1123315 74,13 Em análise

na unidade.

 
02/2024-7 - Técnico de
Laboratório/Anatomia

Patológica - 
Faculdade de Medicina -

23117.043697/2024-
87 1123457 76,15 Em análise

na unidade.

Comunicado 5536493         SEI 23117.041671/2024-02 / pg. 1

http://www.progep.ufu.br/sites/proreh.ufu.br/files/conteudo/servico/edital_n3_2021_de_condicoes_gerais.pdf
http://www.progep.ufu.br/sites/proreh.ufu.br/files/conteudo/servico/resolucao_22_de_29_06_2022.pdf
http://www.progep.ufu.br/procedimento/remocao-de-tecnico-administrativo-em-educacao-por-processo-seletivo


FAMED
Laboratório Didático de

Patologia Humana
 

23117.044099/2024-
25 1123315 74,13 Em análise

na unidade.

 
03/2024-7 - Assistente em

Administração - 
Instituto de Ciências

Agrárias - ICIAG
Secretaria da Coordenação
do Curso de Graduação em

Engenharia Ambiental e
Sanitária

 

Não houve candidatos interessados.

 
04/2024-7 - Assistente em

Administração - 
Instituto de História - INHIS
Coordenação dos Cursos de

Graduação em História
 

23117.044333/2024-
14 1825069 70,02

1º
classificado

(a) 

23117.043747/2024-
26 3136051 53,69

2º
classificado

(a)
 

05/2024-7 - Arquiteto e
Urbanista - 

Prefeitura Universitária -
PREFE

Diretoria de Projetos e
Orçamentos - DIRPO

 

Não houve candidatos interessados.

 
Considerando que o cargo de Técnico de Laboratório/Área pode apresentar áreas
de conhecimento distintas, para a classificação neste Processo Seletivo de Remoção,
informamos que, conforme o item 1.2.1 do Edital PROGEP Nº 3/2021, os servidores
ocupantes destes cargos terão sua compatibilidade analisada pela unidade
detentora da vaga.
 
Para mais informações sobre o processo seletivo de remoção, acesse a página da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas-PROGEP e o Manual do processo seletivo de
remoção do técnico-administrativo em educação.
 
 
 
Uberlândia, 19 de julho de 2024.
 
 

SAMUEL DE OLIVEIRA PEREIRA
Coordenador Substituto da Divisão de Provimento e Acompanhamento de Técnicos

Administrativos - DIPAP
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http://www.progep.ufu.br/procedimento/remocao-de-tecnico-administrativo-em-educacao-por-processo-seletivo
http://www.progep.ufu.br/sites/proreh.ufu.br/files/conteudo/servico/manual_do_processo_seletivo_de_remocao.pdf


Portaria de Pessoal UFU nº 861, de 24/02/2022
Documento assinado eletronicamente por Samuel de Oliveira Pereira,
Coordenador(a) substituto(a), em 19/07/2024, às 08:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5536493 e o código CRC 6CBD9AD8.

Referência: Processo nº 23117.041671/2024-02 SEI nº 5536493
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